Projeto de Lei nº. 71, de 5 de setembro de 2007. 

Dá denominação a Unidade Básica de Saúde situado na Rua Felício Vitte esquina com a Avenida Aristeu Marcicano Jardim Cordeiro, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Fica denominado "SILVINA FERREIRA PEREIRA", a Unidade Básica de Saúde, próprio municipal localizado á Rua Felício Vitte esquina com a Avenida Aristeu Marcicano, Jardim Cordeiro, nesta cidade, conforme especifica.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Devido à construção de novas instalações, ocorrida no exercício de 2007, da Unidade Básica de Saúde “Silvina Ferreira Pereira”, tem este projeto a finalidade de permitir a regularização de seu endereçamento postal junto ao cadastro municipal e aos órgãos estadual e federal aos quais o referido Centro estará cadastrado. 

Cumpre-nos lembrar que o antigo prédio está em conjunto com o Centro de Educação Infantil Leonor Fortunato, localizado na Rua Ulisses Gardezani nº 1477, Jardim Cordeiro e a mudança de local para um prédio próprio, mais moderno, que terá condições de proporcionar um melhor atendimento a população.

Lembramos aos senhores Vereadores que projeto semelhante foi feito para acertar a situação do CEI Uarde Campos Toledo e o Centro de Saúde Américo Bertão, no Jardim Eldorado.  

Enunciadas, acima, as razões determinantes de minha iniciativa, apresentamos este projeto de Lei, a qual, ao nosso ver, está plenamente justificada e certamente encontrará acolhida por parte dos Nobres Pares desta Egrégia Casa Legislativa.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 05 de setembro de 2007.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador - PMDB
